
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 189/2010 

•,,Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

a PREFEITO MUNICIPALDE UMUARAMA; ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas .atribuições .1égais e Considerando, as,.disposições- da Lei Municipal n.° 3.478 de 14 de 
dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°: • 'Fica aberto nó ycorrente exertício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 216013,27. (duzentos é de2esteiS mil, treze reais e vinte e sete 
centavos), para reforço das- seguinteá -dotáçõeS'7do.orçamento 

- SECRETARIA MUNICIPAL.DE  FAZENDA 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 

_.'íVlanutenção do Gabinete dó Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01006 
-'0brigaçõesPatronais 

- SEC.MUNIC.DE  SERV.OUI3LICOS S. RODOVIÁRIOS 
- DIRETORIA DE ADMINSTIRAÇA0 DO PATIO 
- Manutenção da Frota Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos'e-Váritágerrst Pessoal Civil 
- Demais Serviços ,de Terceiros' Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA SERVIÇOS- PUB. RODOVIÁRIO 
- Manut. Dós Serv..Lirnp.Pública e Coleta de Lixo 
- FONTE DE RECURSOS oop • 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

- SECRETARIA MUNICIPAL ,DE EDUCAÇÃO 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Merenda Escolar 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Educação de Jovens e Adultos 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Material de Consumo 	 4.833,27 
TOTAL 	  216.013,27 

Art. 20. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0600 
0601 

0601.0412200022.019 

1089/3.1.91.13.00 

0900 
0902 

0902.1545200072.025 

1829/3.1.90.11.00 
1861/3.3.90.39.00 

0903 
0903.1545200072.028 

1951/3.1.90.11.00 

1300 
1302 

1302.1236100162.048 

3868//3.1.90.09.00 
1302.1236600162.055 

4178/3.3.90.30.00 

5.000,00 

75.000,00 
30.000,00 

100.000,00 

1.180,00 

0600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
0602 - DIRETORIA DE ARREC. E FISCALIZAÇÃO 

0602.0412900022.017 - Manutenção. Da Diretoria de Arrrec. E Fiscalizaç-
- FONTE DE RECURSOS 01000 

964/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1302 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

180.000,00 



ARMANDO CO 	FILHO 
Secretário de Ad mistração 
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1302.1236100162.048 

3870/3.1.90.11.00 
1302.1236600162.055 

4221/3.3.90.36.00 
4252/3.3.90.39.00 

1600 
1601 

1601.2884600000.005 
5812/3.3.90.91.00 

- Merenda Escolar 
-FONTE DE RECURSOS 01101 
- Vencimentos é Vantagens -Pessoal Civil 
- Educação dê JOveriS e Adültos 
- FONTE DE: RECURSOS 01104 
- OUtrbs Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Outros Serviços e Terceiros Pessoa Jurídica 

Fl 02 

1.180,00 

2.500,00 
2.333,27 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Indenizações, Restituições e Custas Judiciais 
- Sentenças Judiciais 	 30.000,00 
-TOTAL 	 j 	  216.013,27 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor 	de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de a.it/de2010. 
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